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RELATÓRIO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA (RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta em desfavor de sentença que julgou improcedente o pedido de condenação da ré a revisar suas promoções para alcançar oposto de suboficial.
Em suas razões de recurso, os apelantes argumentaram que, na condição de anistiados, fazem jus às promoções em carreira nas mesmas condições que aqueles que permaneceram na ativa.
Contrarrazões apresentadas, onde a ré sustentou prejudicial de prescrição.

É o relatório.

VOTO

Prescrição do fundo de direito/ Bienal/ Quinquenal

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.

Nesse sentido:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. (...). INCORPORAÇÃO DA VANTAGEM PESSOAL PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO COMISSIONADA ANTERIORMENTE AO INGRESSO NA MAGISTRATURA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ART. 219, § 5º, CPC.

1. A prescrição, por ser matéria de ordem pública, pode ser reconhecida de ofício com amparo no art. 219, § 5º, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006, aplicando-se aos processos em curso na data de sua entrada em vigor. 

2. (...). 

4. A prescrição, por definição doutrinária generalizada, tem início a partir do momento em que há lesão a direito, vez que tal instituto acarreta a perda do direito de ação destinada a tornar efetivo o direito. 

5. Ajuizada a demanda em 13.09.2000, quando já transcorridos mais de cinco anos da lesão ao direito postulado, impõe-se reconhecer que a pretensão deduzida em juízo encontra-se irreparavelmente atingida pela prescrição extintiva, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32.

6. No caso, inexiste a possibilidade de aplicação do enunciado da Súmula nº 85 do STJ, pois não se há de falar em prestações de trato sucessivo, quando o direito ao recebimento de tais prestações depende do reconhecimento do próprio direito, qual seja, a percepção, como magistrado, de vantagem de caráter individual obtida na condição de servidor público federal.

7. Prescrição reconhecida de ofício. Processo extinto. Apelação dos autores prejudicada."
(AC 2000.34.00.031507-9/DF, Rel. Desembargador Federal Carlos Olavo, Conv.  Juiz Federal Guilherme Doehler (conv.), Primeira Turma,e-DJF1 p.18 de 21/07/2009).

MÉRITO

Trata-se de ação objetivando promoção ao posto de Suboficial, com proventos de Segundo-Tenente, bem como a concessão de todos os efeitos financeiros inerentes ao posto.

Acerca do mérito da matéria discutida nos autos, dispõem o art. 8º do ADCT e 6º da Lei nº 10.559/2002, respectivamente:

"Art. 8º. É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, foram atingidos em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os respectivos regimes jurídicos.

Art. 6o  O valor da prestação mensal, permanente e continuada, será igual ao da remuneração que o anistiado político receberia se na ativa estivesse, considerada a graduação a que teria direito, obedecidos os prazos para promoção previstos nas leis e regulamentos vigentes, e asseguradas as promoções ao oficialato, independentemente de requisitos e condições, respeitadas as características e peculiaridades dos regimes jurídicos dos servidores públicos civis e dos militares, e, se necessário, considerando-se os seus paradigmas.
§ 1o  O valor da prestação mensal, permanente e continuada, será estabelecido conforme os elementos de prova oferecidos pelo requerente, informações de órgãos oficiais, bem como de fundações, empresas públicas ou privadas, ou empresas mistas sob controle estatal, ordens, sindicatos ou conselhos profissionais a que o anistiado político estava vinculado ao sofrer a punição, podendo ser arbitrado até mesmo com base em pesquisa de mercado.
§ 2o  Para o cálculo do valor da prestação de que trata este artigo serão considerados os direitos e vantagens incorporados à situação jurídica da categoria profissional a que pertencia o anistiado político, observado o disposto no § 4o deste artigo.
§ 3o  As promoções asseguradas ao anistiado político independerão de seu tempo de admissão ou incorporação de seu posto ou graduação, sendo obedecidos os prazos de permanência em atividades previstos nas leis e regulamentos vigentes, vedada a exigência de satisfação das condições incompatíveis com a situação pessoal do beneficiário."
A anistia assegura ao anistiado, na inatividade, a promoção a que teria direito como se estivesse na ativa, observando-se o cargo, o emprego, posto ou graduação, desde que sejam respeitadas as características e peculiaridades das carreiras específicas e respectivos regimes jurídicos.

O pedido de promoção ao posto de Subofical, com proventos de Segundo-Tenente, solicitado pelos autores, merece prosperar, porque a anistia política tem como finalidade restituir os direitos que o militar poderia ter alcançado caso tivesse permanecido na ativa.

Portanto, a tese aludida à inicial merece ser acolhida, eis que embora a declaração de anistia não gere promoção na carreira de maneira automática, esta promoção será possível se  for restrita ao respectivo quadro de carreira a que pertenciam os autores. 

Nesse sentido, farta jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, verbis:

“EMENTA: 1. Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário. 2. Anistia. Art. 8o do ADCT/1988. 3. Promoção de Militar e alcance do benefício constitucional. 4. RE conhecido e provido. 
5. A jurisprudência do STF, que se firmara no sentido de excluir do âmbito de incidência do benefício constitucional da anistia tanto as promoções fundadas no critério de merecimento quanto aquelas que pressupunham aprovação em concurso e admissão e posterior aproveitamento em curso exigido por lei ou por atos regulamentares foi modificada a partir do julgamento do RE 165.438-DF, Rel. Min. Carlos Velloso, Pleno, DJ de 05.05.2006. 6. De acordo com o novo entendimento do Tribunal no que se refere à interpretação do art. 8o do ADCT, há de exigir-se, para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, apenas a observância dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, em conseqüência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos vigentes na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido. 

7. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos para reconhecer o direito do embargante de ser promovido, também por merecimento, em decorrência da aplicação do art. 8o do ADCT/88, em conformidade com a nova orientação firmada no RE no 165.438/DF.”
(RE 166791 EDv, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2007, DJe-126 DIVULG 18-10-2007 PUBLIC 19-10-2007 DJ 19-10-2007 PP-00029 EMENT VOL-02294-03 PP-00470). 

“EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ANISTIA. ARTIGO 8º DO ADCT/1988. PROMOÇÃO DE MILITAR. 

1. A aplicação do artigo 8º do ADCT, em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal [RE n. 265.438, Relator o Ministro Carlos Velloso, Pleno, DJ de 5.5.06], exige, para a concessão de promoções na aposentadoria ou na reserva, que sejam observados, apenas, os prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes na época em que o servidor, civil ou militar, seria promovido, também por merecimento. 

2. Não há que falar em preclusão quando o direito pleiteado, embora não requerido de forma explícita, porque indicado somente o artigo que o prevê, constitui o alcance do preceito examinado por este Tribunal. Embargos de declaração rejeitados.”
(RE 596827 AgR-ED, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 09/03/2010, DJe-062 DIVULG 08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-03 PP-00641) 

“ADMINISTRATIVO. MILITAR. ANISTIA. ART. 8º DO ADCT. MILITAR. PROMOÇÕES POR MERECIMENTO, NO MESMO QUADRO, COMO SE NA ATIVA TIVESSE PERMANECIDO, INDEPENDENTEMENTE DA APROVAÇÃO EM CURSOS OU AVALIAÇÃO DE MERECIMENTO. POSSIBILIDADE.

1. Trata-se, originariamente, de demanda ajuizada por militares que tiveram reconhecida a condição de anistiados políticos, bem assim o direito à graduação de Segundo-Sargento com os proventos da graduação de Primeiro-Sargento, mas pretendem a promoção até a graduação de Suboficiais, com proventos de Segundo-Tenente. O acórdão recorrido proveu em parte a apelação para determinar à União que promova os autores, tal como postulado, desde que atendido os limites indicados pelo STF no julgamento do RE 165438/DF. A União defende que os anistiados não preenchem os requisitos para a obtenção da patente desejada, eis que pertenceriam ao Quadro Complementar de Terceiros-Sargentos; assim, só poderiam efetivamente ingressar nos Quadros Regulares do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica, da carreira regular de Sargentos, mediante aprovação em estágio de aperfeiçoamento organizado pelo Ministério da Aeronáutica.

2. Segundo precedentes dos STF e do STJ, o instituto da anistia, previsto no art. 8º do ADCT, deve ser interpretado de forma abrangente, permitindo ao beneficiário acesso às promoções como se na ativa estivesse, independentemente de aprovação em cursos ou avaliação de merecimento, observando-se sempre as situações dos paradigmas e o quadro que o anistiado integrava.

3. Agravo regimental não provido.”
(AgRg no AREsp 275.390/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2013, DJe 09/04/2013)

“ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA. MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. OMISSÃO EM APRECIAR PEDIDO DE PROMOÇÃO PARA CARREIRA DE OFICIAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SEGURANÇA DENEGADA.

1. O mandado de segurança foi impetrado contra ato omissivo supostamente abusivo e ilegal do Ministro de Estado da Justiça, consubstanciado na Portaria n.º 2.237, de 16 de agosto de 2010 (DOU de 17.08.10), a qual, segundo afirma, restringiu os seus direitos de anistiado político ao não lhe entregar as promoções da Carreira Militar a que fazia jus, com os consectários financeiros daí decorrentes.

2. Segundo o impetrante, a autoridade coatora limitou sua promoção ao posto de Suboficial. Por meio desta impetração, pretende que o impetrado efetive suas promoções até o posto de Capitão-de-Fragata, com vencimentos de Capitão-de-Mar-e-Guerra, a teor do que dispõem o § 6º do art. 6º da Lei 10.559/02 e o art. 8º do ADCT.

3. O ato apontado coator é a Portaria n.º 2.237, de 16 de agosto de 2010 (DOU de 17.08.10), tendo sido o mandado de segurança impetrado em 09.12.2010, portanto, dentro do prazo decadencial de 120 dias de que dispunha o impetrante. Decadência da impetração não configurada.

4. As promoções restringem-se ao quadro a que pertencia o anistiado quando do desligamento compulsório das Forças Armadas, não podendo ser promovido para quadro de carreira distinta daquela que ocupava quando da prática do ato de exceção.

5. No caso, na data do ato de exceção, o impetrante era Marinheiro, pertencente ao quadro de Praças ou Graduados, sendo que o posto de Suboficial é o ápice da carreira. Portanto, é esse cargo - de Suboficial - que deverá servir de parâmetro para a concessão da anistia política, como corretamente decidiu a Administração.

6. "(...) o militar anistiado tem direito a todas as promoções a que teria direito se na ativa estivesse, contudo, tal direito é restrito às promoções da carreira a que pertencia o militar" (AgRg no REsp 1.203.655/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14.2.2011).

7. Precedentes: AgRg no REsp 1.198.947/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10.2.2011; AgRg no REsp 1.211.755/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 4.2.2011; REsp 1.194.273/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10.11.2010.

8. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado.”
(MS 15.946/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe 07/12/2012).

“ADMINISTRATIVIO. MILITAR.. CONDIÇÃO DE ANISTIADO POLÍTICO RECONHECIDA. ART. 8º DO ADCT. PORTARIA N. 1.104-GM3 DE 12/10/1964. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESTINATÁRIO DA NORMA. FIXAÇÃO DA PATENTE. PEDIDO PROCEDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.  
1. A concessão da anistia prevista no art. 8º do ADCT, regulamentado pela Lei n. 10.559/2002, pressupõe o preenchimento de requisitos e estabelece os benefícios a possíveis de ser concedidos aos que tiverem a condição de anistiado reconhecida.  
2. No caso concreto o autor teve reconhecido administrativamente, no ano de 2003, a condição de anistiado político, não há noticias nos autos de que os efeitos da Portaria 2.369/2003 tenham sofrido suspensão, pelo contrário, consta dos autos, colacionado pela própria União, cópia de documentos que comprovam, por parte do Ministério da Defesa, o reconhecimento ao direito da anistia concedida em 2003 e, ainda, informação de que o apelante foi regularmente reincluido na Aeronáutica com direito a receber parcelas retroativas a novembro de 1997.  
3. O que se discute é apenas a graduação a que o autor, incorporado em fevereiro de 1964 e licenciado em fevereiro de 1972, relacionado como Cabo, no momento do licenciamento militar, deveria ser promovido quando da aplicação dos efeitos da Lei 10.559/2002.  
4. A exordial foi protocolada em outubro de 2008 para impugnar o resultado útil da Portaria administrativa publicada em dezembro de 2003. Não se há falar em prescrição do direito de pedir revisão do ato administrativo em debate.  
5. Sobre o tema a jurisprudência está consolidada no sentido de que o militar anistiado político tem direito a ser reposicionado na carreira após todas as promoções a que teria direito se estivesse na ativa, independentemente de aprovação em cursos ou avaliações de merecimento, necessários para fins de concessão de promoção. Posição firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 165.438, segundo a qual: Aos anistiados com direito à graduação de segundo-sargento e proventos e vantagens de primeiro-sargento, é reconhecido o direito à promoção até suboficiais, com proventos de segundo-tenente, desde que observados os requisitos legais da permanência em atividade e a idade-limite para ingresso em graduações ou postos aos quais seriam promovidos.  
6. A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento da prestação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  
7. Os juros de mora devem incidir no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela MP 2.180-35/2001, e, a contar da vigência da Lei 11.960/2009, a título de correção monetária e juros de mora, deverá incidir a taxa de remuneração básica e juros da caderneta de poupança.  
8. Honorários de sucumbência mantidos em 10% sobre o valor da condenação porque o percentual atende ao disposto no art. 20, § 4º do CPC. 
 9. Apelação da União e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas apenas para adequar a incidência de juros e correção monetária à jurisprudência desta Corte.”  

(AC 0033794-51.2008.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.634 de 16/07/2015).

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITARES DA AERONÁUTICA. PRESCRIÇÃO. ANISTIA POLÍTICA. COMPROVAÇÃO. PROMOÇÃO A SUBOFICIAIS. DIREITO RECONHECIDO. CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. NECESSIDADE. NOVO ENTENDIMENTO DO STF. RE 165.438/DF. CUSTAS. HONORÁRIOS.

1. A Lei 10.559/02, regulamentando o art. 8º do ADCT da CR/88, veiculou renúncia à prescrição do fundo de direito, ao reconhecer, por meio de um regime próprio, o direito à reparação econômica de caráter indenizatório aos anistiados políticos.

2. O art. 8º do ADCT da CR/88, regulamentado pela Lei 10.559/2002, concedeu anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características e peculiaridades das carreiras dos militares e observados o respectivo regime jurídico.

3. Os autores comprovaram a condição de militares da aeronáutica beneficiados por anistia política, conforme declarações do Ministro da Justiça reconhecendo o direito "à contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos, até a idade limite de permanência na ativa, assegurando as promoções à graduação de Segundo-Sargento com os proventos da graduação de Primeiro-Sargento e as respectivas vantagens".

4. O C. Supremo Tribunal Federal ampliou a interpretação anteriormente conferida ao disposto no artigo 8º do ADCT, de modo a permitir ao anistiado político não só as promoções por antigüidade, mas também aquelas a que faria jus por merecimento se permanecesse ativo no serviço militar, independentemente da aprovação em cursos ou avaliação de merecimento (STF, Pleno, RE 165.348/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 5/5/2006).

5. Diante da situação de anistiados com direito à graduação de segundo-sargento e proventos e vantagens de primeiro-sargento, é reconhecido o direito dos militares à promoção até suboficiais, com proventos de segundo-tenente, cumprindo os prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, em conseqüência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos vigentes na ocasião em que seriam promovidos, nos termos do novo posicionamento do Pleno do STF (RE nº 165.438/DF).

6. Custas pela UNIÃO, em reembolso.

7. Honorários de advogado fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa devidamente corrigido até o pagamento (art. 20, § 3º e 4º do CPC).

8. Apelação parcialmente provida.”
(AC 0007126-48.2005.4.01.3400/DF, Rel. Desembargadora Federal Ângela Catão, Conv.  Juiz Federal Miguel Angelo De Alvarenga Lopes (conv.), Primeira Turma,e-DJF1 p.12 de 12/04/2011).

A organização militar é composta de duas carreiras, quais sejam: praças e oficiais. Assim, as promoções, na reserva, devem se restringir ao respectivo quadro de carreira a que pertencia o militar anistiado.

Portanto, haveria óbice às promoções dos autores se almejassem ultrapassar a carreira de praça, visando ao oficialato, entretanto, acertadamente, visaram à graduação de Suboficial, último nível da carreira de praça.

Ademais, a própria Comissão de Anistia tinha entendimento que vai ao encontro do requerido pelos autores, pois concedeu a cabos anistiados, com mais de 30 anos de serviço, a reserva remunerada no posto de Suboficial, com vencimentos de Segundo-Tenente (Portaria Dirap nº 3448/3RC de 5/10/2004), assim, conforme a supracitada relação, os paradigmas, em situação análoga à dos autores, obtiveram, pela própria Comissão de Anistia, a graduação aqui requerida.

Quanto ao disposto na Lei 10.559/02, em seu art. 6º, não se desincumbiu a ré de comprovar que aqueles que permaneceram na ativa não haviam conseguido chegar a Suboficiais.

Assim, tendo em vista o entendimento jurisprudencial e ausência de óbice legal à pretensão dos autores, quanto à revisão de seus enquadramentos, é forçoso reconhecer a procedência do pedido e suas repercussões financeiras.

Posto isto, declaro prescritas as parcelas devidas anteriormente ao quinquênio  que antecedeu à propositura da ação, e dou provimento à apelação dos autores para condenar a União a proceder à promoção dos autores ao posto de Suboficial, com proventos de Segundo-Tenente, a partir da inatividade, bem como a concessão de todos os efeitos financeiros inerentes ao posto. Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças de remuneração não alcançadas pela prescrição, acrescidos de correção monetária e juros, apurados com base nos índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Condeno a ré, também, ao pagamento das custas processuais, em reembolso, e honorários advocatícios, estes fixados no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com esteio no art. 20, § 4º, do CPC, tendo em vista estar a lide restrita à questão de direito.

É como voto.

Brasília, 16 de setembro de 2015.
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